




2019 by Atena Editora 

Copyright © Atena Editora 

Copyright do Texto © 2019 Os Autores 

Copyright da Edição © 2019 Atena Editora 

Editora Chefe: Profª Drª Antonella Carvalho de Oliveira 

Diagramação: Geraldo Alves
Edição de Arte: Lorena Prestes 

Revisão: Os Autores 

Todo o conteúdo deste livro está licenciado sob uma Licença de Atribuição Creative 

Commons. Atribuição 4.0 Internacional (CC BY 4.0). 

O conteúdo dos artigos e seus dados em sua forma, correção e confiabilidade são de responsabilidade 

exclusiva dos autores. Permitido o download da obra e o compartilhamento desde que sejam atribuídos 

créditos aos autores, mas sem a possibilidade de alterá-la de nenhuma forma ou utilizá-la para fins comerciais. 

Conselho Editorial 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Profª Drª Adriana Demite Stephani – Universidade Federal do Tocantins 

Prof. Dr. Álvaro Augusto de Borba Barreto – Universidade Federal de Pelotas 

Prof. Dr. Alexandre Jose Schumacher – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Prof. Dr. Antonio Carlos Frasson – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Prof. Dr. Antonio Gasparetto Júnior – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

Prof. Dr. Antonio Isidro-Filho – Universidade de Brasília 

Prof. Dr. Constantino Ribeiro de Oliveira Junior – Universidade Estadual de Ponta Grossa 

Profª Drª Cristina Gaio – Universidade de Lisboa 

Prof. Dr. Deyvison de Lima Oliveira – Universidade Federal de Rondônia 

Prof. Dr. Edvaldo Antunes de Farias – Universidade Estácio de Sá

Prof. Dr. Eloi Martins Senhora – Universidade Federal de Roraima 

Prof. Dr. Fabiano Tadeu Grazioli – Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 

Prof. Dr. Gilmei Fleck – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

Profª Drª Ivone Goulart Lopes – Istituto Internazionele delle Figlie de Maria Ausiliatrice 

Prof. Dr. Julio Candido de Meirelles Junior – Universidade Federal Fluminense 

Profª Drª Keyla Christina Almeida Portela – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Profª Drª Lina Maria Gonçalves – Universidade Federal do Tocantins 

Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

Prof. Dr. Marcelo Pereira da Silva – Universidade Federal do Maranhão 

Profª Drª Miranilde Oliveira Neves – Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

Profª Drª Paola Andressa Scortegagna – Universidade Estadual de Ponta Grossa  

Profª Drª Rita de Cássia da Silva Oliveira – Universidade Estadual de Ponta Grossa 

Profª Drª Sandra Regina Gardacho Pietrobon – Universidade Estadual do Centro-Oeste 

Profª Drª Sheila Marta Carregosa Rocha – Universidade do Estado da Bahia 

Prof. Dr. Rui Maia Diamantino – Universidade Salvador 

Prof. Dr. Urandi João Rodrigues Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 

Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 

Prof. Dr. Willian Douglas Guilherme – Universidade Federal do Tocantins 

Ciências Agrárias e Multidisciplinar 

Prof. Dr. Alexandre Igor Azevedo Pereira – Instituto Federal Goiano 

Prof. Dr. Antonio Pasqualetto – Pontifícia Universidade Católica de Goiás  

Profª Drª Daiane Garabeli Trojan – Universidade Norte do Paraná 

Profª Drª Diocléa Almeida Seabra Silva – Universidade Federal Rural da Amazônia 

Prof. Dr. Écio Souza Diniz – Universidade Federal de Viçosa  

Prof. Dr. Fábio Steiner – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 

Profª Drª Girlene Santos de Souza – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

Prof. Dr. Jorge González Aguilera – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

Prof. Dr. Júlio César Ribeiro – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Profª Drª Raissa Rachel Salustriano da Silva Matos – Universidade Federal do Maranhão 

Prof. Dr. Ronilson Freitas de Souza – Universidade do Estado do Pará 

Prof. Dr. Valdemar Antonio Paffaro Junior – Universidade Federal de Alfenas 

https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/deed.pt_BR
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/deed.pt_BR
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730619E0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4776855Z1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774071A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771171H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4242128Y5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4168013D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771131P8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2187326U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4236503T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4779936A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4764629P0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4592190A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774983D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777360H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705446A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537843A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771879P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4217820D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4745890T7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=forwardPaginaResultados&registros=10;10&query=%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ae%29+or+%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ab%29&analise=cv&tipoOrdenacao=null&paginaOrigem=index.do&mostrarScore=false&mostrarBandeira=true&modoIndAdhoc=null
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4770908P1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4544802Z1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4203383D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4462393U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717019T5
http://lattes.cnpq.br/3962057158400444
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4791258D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4710977D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4769404T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4402494Z9&tokenCaptchar=03AOLTBLS3hr4cVdLwJSKo9XuEbo3aSa84rmwd-VOUOnOKNG3KlETmWt897QU6hGmuwDDNVvUrUkgDH-vfvZPo1eIf2BLLKEI2emXX1CA5HvkIgdhkMivWo24B8yZ-zPcvj4Fw7L1gp3Q20koTp8vB34HZj7tj6QIwm7Eg-r9RL6NmagOF4QShFd0RxMWncbwWeS6oSfAa9pUBo00oql_WKfAajQU7-KR4W7i6mx7ToD1Ks7uHo1tjJlvLXmi7eaCSELEFilDt7ucyjDmTDMmA69x906qBDzhUwgw9wNMmIKZrcdqSAUCKEKQyl65e9O4lIr5JoUjhqwYTYlqXV-8Td4AZk_gu2oOCQMktRum_bd5ZJ0UcclTNxG2eP5ynmhjzA8IqVUfHDX1jdLgwP-yNSOi-y3y7nzoJqU8WIDza49J4gZUb-9kuQJX9f1G7STe2pOK2K3_dnTDg1l2n2-D-e9nP6yOPDEhkwDXCBPqIxdIiq0Nw7T-hKXd1Gzc3DUUqou6qw9HA6F2nwy2UHd-eNvPVHcyDBXWNtdQrSC-N3IilO2aX6co_RHJc6661cZbnZ9ymBUs9533A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717916J5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4761024J9
http://lattes.cnpq.br/8562342815666974
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4481542Z5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4488711E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4221072D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4707670J6


 

 

Ciências Biológicas e da Saúde 
Prof. Dr. Benedito Rodrigues da Silva Neto – Universidade Federal de Goiás 
Prof. Dr. Edson da Silva – Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 
Profª Drª Elane Schwinden Prudêncio – Universidade Federal de Santa Catarina 
Prof. Dr. Gianfábio Pimentel Franco – Universidade Federal de Santa Maria 
Prof. Dr. José Max Barbosa de Oliveira Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 
Profª Drª Magnólia de Araújo Campos – Universidade Federal de Campina Grande 
Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
Profª Drª Vanessa Lima Gonçalves – Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 
 
Ciências Exatas e da Terra e Engenharias 
Prof. Dr. Adélio Alcino Sampaio Castro Machado – Universidade do Porto 
Prof. Dr. Alexandre  Leite dos Santos Silva – Universidade Federal do Piauí 
Profª Drª Carmen Lúcia Voigt – Universidade Norte do Paraná 
Prof. Dr. Eloi Rufato Junior – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Prof. Dr. Fabrício Menezes Ramos – Instituto Federal do Pará 
Prof. Dr. Juliano Carlo Rufino de Freitas – Universidade Federal de Campina Grande 
Profª Drª Neiva Maria de Almeida – Universidade Federal da Paraíba 
Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
Prof. Dr. Takeshy Tachizawa – Faculdade de Campo Limpo Paulista 

 
 
 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 
(eDOC BRASIL, Belo Horizonte/MG) 

 
I62 Investigação científica nas ciências sociais aplicadas 3 [recurso 

eletrônico] / Organizadoras Denise Pereira, Maristela Carneiro. – 
Ponta Grossa, PR: Atena Editora, 2019. – (Investigação 
Científica nas Ciências Sociais Aplicadas; v. 3) 

 
 Formato: PDF 

Requisitos de sistemas: Adobe Acrobat Reader 
Modo de acesso: World Wide Web 
Inclui bibliografia 
ISBN 978-85-7247-897-7 
DOI 10.22533/at.ed.977192312 

 
 1. Ciências sociais. 2. Investigação científica. 3. Pesquisa social. 

I. Pereira, Denise. II. Carneiro, Maristela. III. Série. 
CDD 300.72 

 
Elaborado por Maurício Amormino Júnior – CRB6/2422 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Atena Editora 
Ponta Grossa – Paraná - Brasil 

www.atenaeditora.com.br 
contato@atenaeditora.com.br 



APRESENTAÇÃO

Os pensadores que realizaram as primeiras investidas efetivas no campo dos 
estudos sociológicos em fins do século retrasado, nomes como Marx e Durkheim, 
ocuparam-se de pintar com uma paleta científica paisagens até então dominadas 
pelas cores planas e pouco variadas do senso comum, do pensamento religioso 
e de uma ampla cadeia de preconceitos. Para estes pensadores, o desafio era 
desenvolver regras gerais e algo semelhante a uma física para uma matéria prima 
aparentemente tão amorfa e envolta em tabus quanto o complexo emaranhado de 
relações estabelecidas no seio das aglomerações humanas.

A afirmação de que, em relação a outros campos de conhecimento, as Ciência 
Sociais são jovens, já se converteu em uma máxima confortável, demasiado utilizada. 
Por um lado, é certo que o interesse por observar os fenômenos sociais à luz do 
método científico se articulou concretamente entre os séculos XIX e XX, mas estes 
fenômenos já haviam sido estudados, ainda que em menor escala, mediados por 
outros filtros.

Talvez em razão disso, as Ciências Sociais se debatam, na economia simbólica 
do cotidiano, com lutas ainda mais ferozes que outros saberes mais estabelecidos. Há 
quem questione a forma do planeta, o nível de participação humana no aquecimento 
global ou a efetividade das vacinas, especialmente nos dias em que vivemos, quando 
a negação da validade do conhecimento de ordem científica cresce a olhos vistos. 
Entretanto, a rejeição em relação aos conhecimentos que a Física, a Geografia e a 
Biologia têm a oferecer ainda é pequena em comparação àqueles que emanam das 
Ciências Sociais e de sua área irmã, as Humanidades.

São realmente muitos os tabus envoltos na vida em sociedade, dado o 
volume de tópicos fundamentais à vida em sociedade que são considerados por 
vezes imperscrutáveis. A religião. O gênero. As dinâmicas de classes. As relações 
econômicas como um todo. O significado de determinados papéis sociais enquanto 
lugares de prestígio ou de repulsa. Tudo isso concerne às Ciências Sociais. Tudo 
isso é problemático, subjetivo e indiscutível para quem vê a realidade através das 
lentes de preconceitos que sequer compreende como surgiram e funcionam. Cabe, 
deste modo, aos estudos aqui apresentados, a tarefa de cometer esse delito social, 
discutindo o indiscutível.

Boa leitura!

Denise Pereira
Maristela Carneiro
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O DIREITO AO ESQUECIMENTO E SUA APLICABILIDADE 
NA QUESTÃO TRANSEXUAL

CAPÍTULO 7
doi

Nathalia Maria Silva da Silva
Universidade Estadual de Maringá

Maringá – Paraná

RESUMO: O presente artigo tem por escopo 
explanar os conceitos de transexualidade e 
do direito ao esquecimento correlacionando-
os, a fim de compreender a aplicabilidade 
deste último na questão transexual. Para isso, 
inicialmente se abordou as questões de gênero 
e os direitos da personalidade, evidenciando 
as principais noções teóricas de cada um, bem 
como o panorama histórico-jurídico no qual se 
inserem. O artigo fundamenta-se no fato de que, 
em virtude das recentes discussões acerca do 
direito ao esquecimento e sua evolução como 
um direito da personalidade autônomo, sua 
inserção e aplicação no âmbito transexual são 
perfeitamente cabíveis e mais que isso, são 
necessárias, como mostram as constantes 
regularizações legislativas e jurídicas para 
com as pessoas transexuais. Destarte, o artigo 
caminha no sentido de trazer as justificativas e 
explicações que evidenciam a importância do 
direito ao esquecimento como um direito da 
personalidade do transexual.
PALAVRAS-CHAVE: Transexualidade. 
Gênero. Personalidade. Proteção. Direito.

THE RIGHT TO BE FORGOTTEN AND ITS 
APPLICABILITY IN THE TRANSSEXUAL 

QUESTION

ABSTRACT: The present article aims to 
explain the concepts of transsexuality and of 
the “right to be forgotten”, while also correlating 
both concepts in order to comprehend the 
applicability of the second one in the transsexual 
issue. Is this regard, initially, gender issues and 
personality rights were discussed,  highlighting 
the mais theoretical concepts of each one, as 
well as,  the historic- juridic panoramic in which 
they are inserted. The article is based on the 
fact that, due to the recent discussions about 
the right to be forgotten and its evolution as an 
autonomous personality right; its application 
in the transsexual scope are not only perfectly 
pertinent but necessary, as shown by the 
constants juridic and legislative regulations 
regarding transsexuals. Therefore, the 
article moves toward bringing reasons and 
explanations that emphasize the importance of 
the right to be forgotten as a personality right of 
the transsexuals.
KEYWORDS:Transsexuality. Gender. 
Personality. Protection. Right.
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1 |  INTRODUÇÃO

O direito é uma ferramenta organizacional que surgem a partir da necessidade 
de se regulamentarem as relações sociais frutos de um Pacto Social. Historicamente, 
os direitos naturais – nascidos com os homens - foram reconhecidos pelo Estado 
e previstos na Constituição, com status de direitos fundamentais, dos quais 
alguns também foram tutelados pelo Código Civil, sob a denominação de direitos 
da personalidade. O direito ao esquecimento configura-se como um direito da 
personalidade autônomo, oriundo do entendimento de que toda e qualquer pessoa 
deve ter sua memória individual preservada para que, por meio da limitação ao 
acesso às informações, se evite, a perseguição e o preconceito que podem advir da 
rememoração de fatos passados cuja lembrança não tenha relevância ou utilidade 
pública justificada. 

As mudanças históricas evidenciaram o dever de regularizar e tutelar algumas 
questões sociais, como as de gênero e neste caso mais especificamente, a questão 
da transexualidade. O respaldo a que se refere inicia-se pela proteção da dignidade 
da pessoa humana utilizando como mecanismo os direitos da personalidade. Isso 
porque a condição de resignação de gênero não exclui sua característica prima de ser 
humano fazendo com que a pessoa transexual seja, portanto, igualmente detentora 
de todos os direitos dispostos às pessoas que nasceram com uma identificação de 
gênero correspondente ao seu sexo e sua anatomia de nascimento. 

A aplicação e garantia do direito ao esquecimento às pessoas trans, se configura 
no respeito ao princípio constitucional da isonomia. Assim, essa cobertura gerada 
pela aplicabilidade desse novo direito da personalidade traz várias consequências 
positivas de ordem jurídica através da lapidação do ordenamento, corrigindo e 
preenchendo suas lacunas. O direito ao esquecimento reflete também na ordem social, 
a fim de viabilizar a inclusão, minimizando os preconceitos e introduzindo conceitos 
normais a respeito da transexualidade para uma reeducação do pensamento social. 
Por fim, se observam também consequências individuais, isto é, a aceitação do 
transexual por ele mesmo e o sentimento de pertencer ao todo coletivo, reconhecido 
pelo respeito e pelas garantias que lhes são asseguradas igualmente as dos demais.

2 |  DA TRANSEXUALIDADE

2.1 Noções conceituais

O atual Código Civil preceitua que "Toda pessoa é capaz de direitos e deveres 
na ordem civil", sendo que a expressão "pessoa" diz respeito ao termo "pessoa 
natural". Esta designa o ser humano tal como ele é, com todos os predicados que 
integram sua individualidade, bastando nascer com vida para adquirir personalidade. 
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(GONÇALVES, 2012, v 1).
Certas prerrogativas foram reconhecidas pelo ordenamento jurídico e pela 

doutrina como merecedoras de proteção, pois são consideradas inerentes à pessoa 
humana. A estes chamados direitos da personalidade recai a tutela da lei contra 
ameaça e agressões do poder público e de particulares.

A sexualidade é reconhecida como direito da personalidade, tendo em vista seu 
caráter intrinsicamente humano, sendo a transexualidade uma de suas expressões. 
Contudo, este é um conceito de pertinência sexual psíquica que não se limita à mera 
preferência sexual.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) insere a trasexualidade no Cadastro 
Nacional de Doenças – CID 10, na seção F64, considerando-a um tipo de transtorno 
de identidade de gênero.

Contudo, da obra de Tereza Rodrigues Vieira (2012, p.159), depreende-se que 
“[...] o transexual se considera membro do sexo oposto, entalhado com o aparelho 
sexual errado, o qual quer ardentemente erradicar”.

Diante disso, a pessoa transexual pode ser definida como o indivíduo que 
não se identifica com seu sexo biológico, isto é, suas características anatômicas, 
possuindo um forte desejo de modificação de suas características físicas para o 
sexo ao qual se reconhece.

2.2 Diferenciação e identificação da questão de gênero

O tema da sexualidade vem sendo amplamente discutido em todas as esferas 
sociais. No que tange à questão transexual, é imprescindível realizar a diferenciação 
entre o que é sexo e o que se entende por gênero. Assim, tem-se que o sexo está 
ligado à biologia, às características genéticas e anato-fisiológicas do ser humano, a 
saber, sua combinação cromossômica, seu aparelho reprodutor e suas características 
hormonais. A diferenciação através do sexo, exige o emprego das terminologias 
“macho” e “fêmea”, em que por macho entendem-se aqueles que possuem pênis e 
combinação cromossômica sexual XY e, por fêmea, aquelas que possuem vagina e 
combinação cromossômica sexual XX.

Enquanto isso, gênero deve ser percebido como algo relacionado à construção 
social do sexo, transcendendo a diferença biológica (BIOÉTICA, SEXUALIDADE 
E GÊNERO, 2011), através da qual são combinados valores históricos, sociais e 
culturais que são assumidos pelo indivíduo. Ressalta-se que o gênero precisa ser 
assumido pela pessoa, ainda que isso não seja resultado de um processo de escolha.

Ademais, as identidades de gênero abrangem a complexidade humana, não 
podendo se restringir nesse âmbito as simples definições de “homem” ou “mulher”, 
vez que existem pessoas com mais de um gênero, que levam a uma nova perspectiva 
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desta questão.
Partindo daí, trazendo à baila a questão de gênero para o âmbito da 

transexualidade, pode-se afirmar que a pessoa transexual é aquela que nasce com 
determinada característica física (sexo), porém não se identifica com ela, tanto 
fisicamente quando psicologicamente, de modo que se sente aprisionado em um 
corpo que “não é seu”, rechaçando suas características físicas e sendo motivado por 
um desejo de alterar sua constituição biológica e, por vezes, submeter-se à cirurgia 
de redesignação sexual. (MUNDOPSICÓLOGOS, 2017).

Conclui-se que a identificação de gênero está intimamente ligada à questão 
transexual e, mais do que isso, é inerente a definição do que é a pessoa transexual 
e como esta se entende e se apresenta à sociedade ao seu entorno.

2.3 A transexualidade como realidade social

De acordo com matéria veiculada pela plataforma virtual Jusbrasil, em 2008, 
estimava-se que o número de pessoas homoafetivas, no Brasil, chegava a 17,9 
milhões, conforme pesquisa realizada pela Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais, divulgada pelo site do STJ.

Os dados que envolvem a pessoa trans são alarmantes, e na maior parte 
das vezes, relacionados as violências, agressões, abusos e impedimentos a 
que esses indivíduos são expostos diariamente. No Brasil, a expectativa de vida 
da pessoas transexuais é de 35 anos, enquanto o da população em geral é de 
75,5 anos, devido ao desgaste emocional e psíquico pelos quais esses indivíduos 
passam na aceitação pessoal e social de sua sexualidade, bem como na aquisição 
de direitos e procedimentos médico- administrativos; ou criminológicas, provocadas 
por preconceitos e descriminalização, sendo o Brasil, o país que mais registra 
assassinatos de pessoas transexuais e travestis, segundo levantamento feito pela 
ONG Transgender Europe.

Sendo assim, não há como negar a presença da pessoa transexual na sociedade, 
sujeita de direitos e deveres, sendo necessário levar em conta suas demandas para 
construção da tão utópica igualdade.

2.4 A necessidade de proteção da transexualidade através dos direitos da 
personalidade

Os direitos da personalidade são definidos por Carlos Alberto Bittar (2015, p.38) 
como aqueles inatos, que o ser humano possui em face de sua própria condição, 
cabendo ao Estado apenas reconhecê-los e sancioná-los. Inseridos neste rol, estão 
os direitos: à honra, à própria imagem, à liberdade, de manifestação de pensamento, 
à reserva sobre a própria intimidade, entre outros, que como se vê, abrangem 
aspectos intelectuais e morais da pessoa humana.
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Desta forma, percebe-se que a sexualidade, característica humana diretamente 
ligada a questões relacionadas à intimidade, honra, etc., é parte integrante de sua 
personalidade, tendo o indivíduo o direito de descobri-la, manifestá-la e desenvolvê-
la, bem como tê-la tutelada e garantida pelo Estado.

Quando se analisa a realidade das pessoas trans, pode-se perceber que 
esse duplo aspecto, social e individual, fica evidente. De um lado, está a realidade 
individual do transexual, pautada por elementos biológicos e culturais assimilados 
na constituição da sua subjetividade e que determinam, no âmago do seu ser, a 
valorização dos significados de gênero associados ao sexo biológico diferente 
do seu. De outro lado, estão os significados, valores e representações que estão 
sedimentados na sociedade e que via de regra estão em disparidade com relação à 
realidade transexual. (FILHO; SCHEIBE, 2019)

Seguindo nesta linha, depreende-se que a transexualidade, “condição” humana 
entrelaçada à questões de gênero e, portanto, forma de manifestação individual 
e coletiva da sexualidade humana, necessita estar sob a tutela desses direitos. 
Ademais, inadmissível seria eximir de tal proteção a transexualidade, porque a 
escolha da pessoa trans em nada exclui a manifestação das características natas do 
indivíduo, mas pelo contrário, abrange uma diversidade de questões relacionadas a 
personalidade deste e que merecem cobertura protetiva, sendo que a dignidade das 
pessoas transexuais está na proporção direta do seu reconhecimento por si e pelos 
outros, sustentada na articulação moral que valoriza a sua identidade e o modo pelo 
qual se manifesta.

3 |  O DIREITO AO ESQUECIMENTO

3.1 O princípio fundamental da diginidade da pessoa humana, relação com a 
honra, intimidade e a privacidade

3.1.1 Honra

Classificado como um direito da personalidade de cunho moral, inerente à 
pessoa humana, a honra tem construção histórica, firmando-se como direito humano 
universal, tendo encontrando amparo em nível internacional e nacional, notadamente 
na Constituição Federal de 1988, no Código Civil e no Código Penal, na promoção 
da proteção da reputação do indivíduo.

Com alcance duplo, é dividida em honra objetiva, que diz respeito à reputação 
da pessoa, a consideração que desfruta na coletividade em que está inserida; e 
honra subjetiva que é relativa ao próprio sentimento pessoal de estima e, para alguns 
autores, a consciência da própria dignidade.

O atentado a esse direito personalíssimo verifica-se de forma direta ou sutil, 
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dissimulada por meio de gestos, expressões, alegorias. Ocorre que a vítima é 
tomada em função de seu valor social, e a lesão se reflete imediatamente na opinião 
da coletividade, causando abalo e desonra a integridade da pessoal, assim inúmeros 
são os prejuízos como humilhação, constrangimento, diminuição do autoestima, 
instabilidade profissional.

A necessidade de proteção da honra decorre da direta preservação da 
dignidade da pessoa humana, segundo o qual o indivíduo, sujeitos de direitos, deve 
ser amparado em seus mais genuínos aspecto e manifestações, desde que estes 
não tragam prejuízos a terceiros.

3.1.2 Intimidade

Direito personalíssimo de cunho psíquico, decorrente da exigência natural 
humana de resguardo de certos aspectos de sua personalidade e sua vida contra 
quaisquer investidas indevidas de terceiros, conforme ensina o jurista Carlos Alberto 
Bittar:

[...] Limita-se, com esse direito, o quanto possível, a inserção de estranho na esfera 
privada ou íntima da pessoa. São esses elementos: a vida privada; o lar; a família; 
a correspondência, cuja inviolabilidade se encontra apregoada, no mundo jurídico, 
desde os textos das Declarações Universais às Constituições [...]. (BITTAR, 2015, 
p. 173).

Destarte, configura-se como direito negativo, cujo o alcance de proteção 
abrange desde confidências, relações pessoais e familiares, memórias e lembranças, 
impedindo que esses elementos sejam manipulados de forma inescrupulosa, por 
meio da divulgação inadequada de informações sobre sua privacidade, que venha a 
lhe causar danos e vexação.

Embora seja plenamente garantida a tutela, existem certos limites ao direito à 
intimidade que estão atrelados a posição social do titular, devido sua notoriedade 
e exercício de sua atividade, bem como a sua anuência. Salienta-se, entretanto, a 
essencialidade do consentimento do sujeito de direito que é a grande divisora entre 
a preservação do limite da confidencialidade.

3.1.3 Privacidade

Com status de cláusula pétrea, a privacidade é objeto de divergência na 
doutrina brasileira, devido sua similaridade com outro direito personalíssimo também 
previsto na Carta Magna de 1988, o direito intimidade. Apesar da predição, algumas 
concepções optam pela utilização do termo privacidade, por considerarem-no mais 
amplo e adequado para unificar os valores expressos por ambos, conforme ensina 
Pablo Dominguez Martinez. (2014, p.50).
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Salvo a dificuldade de se chegar a um conceito universal, por meio do direito à 
privacidade busca-se a tutela de qualquer informação pertinente a pessoa, ou seja, 
o controle da coleta e utilização de seus dados pessoais.

Diante disso, insta salientar que deve ser garantido à pessoa transexual o 
direito à privacidade de suas informações, a fim de evitar humilhações e possíveis 
discriminações, no que tange à sua identidade e consequentemente alcançar a 
felicidade e dignidade plena. (VIEGAS; RABELO; POLI, 2013).

3.2 Função social, surgimento e consolidação como um direito da personalidade 
autônomo

Com o latente desenvolvimento dos meios de comunicação dos últimos anos e 
a era do hiperinfomacionaismo atualmente instalada em nossa sociedade, o acesso 
à todo e qualquer tipo de informação e as formas de exposição da pessoa humana 
se multiplicaram de tal maneira que obrigaram também, o surgimento de novos 
mecanismos de proteção e defesa dos direitos personalíssimos do indivíduo, como 
braço extensivos aos já existentes.

Nesse esteio é que se desenvolve o direito ao esquecimento, que possui como 
primazia de sua função social a proteção e defesa no resguardo das informações 
da pessoa humana, mais especificamente de sua memória, garantindo que apenas 
fatos históricos ou de relevância pública venham à tona. E, como forma de justificar 
o surgimento do direito ao esquecimento, como um direito da personalidade 
umbilicalmente ligado aos demais, mas sobretudo autônomo, Stefano Rodotá 
interpreta o seguinte:

Está mudando a natureza mesma da sociedade, que se transforma em "sociedade 
do registro", na qual, por razões de segurança ou interesses de mercado, determina-
se um ininterrupto fichamento de tudo e de todos. [...] . Assim, a identidade se 
torna múltipla; articula-se por meio da apresentação na cena do mundo com uma 
multiplicidade não apenas de pseudônimos, mas também de representações de si; 
conhece diversos graus de persistência pública, que variam segundo a intensidade 
com a qual é reconhecido um "direito ao esquecimento", ligado principalmente à 
possibilidade de fazer desaparecer da rede informações que se referem a nós. 
(RODOTÀ, 2009).

A consolidação do direito ao esquecimento ainda pende de convalidação, devido 
à falta de positivação pelo Legislador, sendo que sua presença em nosso ordenamento 
se dá forma eminentemente prática, refletindo-se e gerando consequências nos 
mais diversos aspectos da vida humana. Em que pese as lacunas existentes em 
relação à positivação do referido direito, é certo que sua utilidade e importância 
seguem caminhando a passos largos para uma incorporação definitiva no corpo dos 
compilados contemporâneos.
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3.3 O resguardo das informações pessoais

O bem jurídico do direito ao esquecimento é a proteção da memória individual. 
Cabe a ele, resguardar que a pessoa humana não seja molestada por atos ou fatos 
pretéritos que não tenham legítimo interesse público, tendo domínio sobre o que se 
diga a seu respeito e, por óbvio, proteger sua dignidade. Ingo Wolfgang Sarlet se 
manifesta quanto à aplicabilidade do referido direito:

Como direito humano e direito fundamental, o assim chamado direito ao esquecimento 
encontra sua fundamentação na proteção da vida privada, honra, imagem e ao 
nome, portanto, na própria dignidade da pessoa humana e na cláusula geral de 
proteção e promoção da personalidade em suas múltiplas dimensões. Cuida-se, 
nesse sentido, em virtude da ausência de disposição constitucional expressa que o 
enuncie diretamente, de um típico direito fundamental implícito, deduzido de outras 
normas, sejam princípios gerais e estruturantes, como é o caso da dignidade da 
pessoa humana, seja de direitos fundamentais mais específicos, como é o caso da 
privacidade, honra, imagem, nome, entre outros. (SARLET, 2015)

Cumpre salientar que apesar de trazer para o plano abstrato, informações que 
anteriormente estariam disponíveis, a aplicação e interpretação correta do direito 
ao esquecimento não fere, de nenhuma forma, o direito de informação, também 
previsto pela Constituição Federal. Pelo contrário, como um direito da personalidade 
autônomo, o direito ao esquecimento integra o círculo de direitos que tutelam e 
resguardam o ser humano na sua mais genuína individualidade, protegendo dos 
demais suas informações pessoais.

4 |  OS DIREITOS DA PERSONALIDADE NA QUESTÃO TRANSEXUAL

4.1 as variáveis discriminatórias que ferem o direito da personalidade

Devido a rede de relacionamentos entre as pessoas que se desenvolveu ao longo 
da história humana e, por consequência, o aumento da miscigenação de culturas e 
etnias houve também e, infelizmente, o surgimento e ampliação de diversas ações 
discriminatórias. Deste produto, as pessoas trans são afetadas de maneira direta 
e hostil, pelas mais diferentes maneiras de preconceitos, que minam desde suas 
relações mais íntimas (consigo mesma e com aqueles que mantém íntima relação 
de afeto), até as relações de reflexos coletivos.

Anderson Schreiber (2014, p. 161-162) enuncia que o nosso Poder Legislativo 
parece nadar contra a corrente ao viabilizar, de forma defeituosa, as cirurgias 
de alteração de sexo, mas requerer que a palavra “transexual” seja inscrita no 
Registro de Identificação Civil (RG) visto que “[...] Tal proposta, viola intensamente 
a privacidade do paciente, ao lançar no domínio público um dado sensível, que 
compreensivelmente a pessoa pretenderá, no mais das vezes, manter em sigilo [...]”.

Aliás, embora o procedimento cirúrgico de redesignação sexual seja 
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disponibilizado pelo Sistema Único de Saúde brasileiro (SUS), infelizmente pode-
se afirmar que é ofertado de maneira extremamente precária, já que o processo 
que viabiliza tal acesso é excessivamente moroso e complexo, além de burocrático, 
o que provoca, inclusive, inúmeras desistências. Ademais, as pessoas transexuais 
que procuram tal alternativa sofrem demasiadamente com o tempo de espera, bem 
como com os desgastes emocionais e psíquicos ocasionados pela evasividade dos 
procedimentos e métodos empregados.

No Brasil, as referidas cirurgias são realizadas desde 2008, mas ainda não 
foram disseminadas por todo território nacional, de modo que apenas alguns estados 
realizam a intervenção, fazendo com o que o tempo e fila de espera sejam totalmente 
descabidos e incompatíveis com a demanda do país. Conforme matéria veiculada 
em 2016 no jornal “Estadão”, onde vários pacientes foram entrevistados, o tempo de 
espera, pode levar de 10 (dez) a 12 (doze) anos. (PALHARES; DIÓGENES, 2016).

Outro reflexo da discriminação com relação às pessoas transexuais, ocorre de 
maneira simplista, mas não menos gritante, quanto ao acesso à sanitários coletivos 
(públicos ou privados), que leva a pessoa trans ao sofrimento de tê-lo negado ou 
autorizado de forma coercitiva, devido a pré-julgamentos por parte dos demais 
usuários sobre sua aparência física e trejeitos, que acabam sendo incongruentes 
entre si, em razão da característica transexual que possui.

4.2 A confirmação e o asseguramento dos direitos da personalidade na questão 
transexual

Sabe-se da ingrata realidade discriminatória pela qual passam as pessoas 
transexuais, de suas dificuldades e a maneira como isso se manifesta no núcleo 
social em que se inserem, além do enorme esforço que precisam empenhar para 
vencer tais barreiras. Tais dificuldades se concretizam perceptível ou sutilmente, por 
meio da desconfiança ou mesmo um olhar mais cauteloso sobre o documento de 
identificação, marcado pela alteração havida no prenome, por aquele que procederá 
com a inscrição de um concurso público ou a admissão da pessoa trans em um 
emprego. 

Ou então, sobre a não autorização da entrada da pessoa transexual em um 
banheiro do gênero com o qual se identifica, causando obviamente, constrangimento 
e humilhação não apenas à pessoa trans, mas àqueles que optam por se manterem 
inertes e alheios à uma situação tão degradante ao seu semelhante de característica 
e direitos básicos da pessoa humana.

É certo que as características físicas, anatômicas ou psíquicas particulares de 
cada pessoa, ainda que não sejam as dominantes no grupo em que se insere, não 
devem, se sobrepor à característica prima de cada um, que é a “humanicidade”. 
Sendo assim, intolerável a desconsideração personalíssima da pessoa trans, mais 
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que isso, inadmissível que a pessoa que possui opção de gênero divergente do 
sexo com o qual nasceu, seja simplesmente desconsiderada pessoa, ou sendo 
subjugada à condição de desmerecedora de direitos básicos, fundamentais e até 
mesmo naturais de todos.

Assim muito bem pontua Pablo Martinez:

Em razão de proteger dados sigilosos, opiniões proferidas, questões de foro íntimo 
e pessoais, há quem sustente que o direito ao esquecimento seria um braço, um 
consectário lógico do direito à privacidade. No entanto, deve-se pontuar que a 
caracterização do direito do esquecimento tutelaria e atingiria essencialmente a 
proteção da memória individual, podendo atingir com seu reconhecimento, por 
óbvio, qualquer outro direito da personalidade, em virtude do caráter intrínseco de 
proteção da dignidade humana. (MARTINEZ, 2014, p. 5)

Por isso é indiscutível, que a tutela e a proteção proporcionadas pelos direitos 
da personalidade não deve ser usada por seus agentes como ferramenta de acepção, 
discriminação e segregação, mas do contrário, deve ser estendida na sua forma 
mais ampla e imparcial a toda e qualquer pessoa humana, consequentemente digna 
e sujeita à direitos e deveres.

4.3 O direito ao esquecimento e seu cabimento às pessoas transexuais

4.3.1 Formas de aplicação do direito ao esquecimento no âmbito transexual

O direito ao esquecimento, como já deliberado, é um direito da personalidade 
autônomo. Porém, apesar de sua autonomia e de possuir bem jurídico específico, 
a correlação com os demais direitos personalíssimos, verbi gratia, a honra, a 
intimidade e a privacidade, desmontam o importante complexo de preservação da 
pessoa humana em seus mais genuínos aspectos e manifestações. (SCHREIBER, 
2014, p. 8).

Assim, na qualidade de pessoa, o trans tem direito ao esquecimento, bem como 
a todos os outros direitos personalíssimos. A alteração do prenome, sem qualquer 
identificação da mudança em todos documentos de uso diário, ou de acesso às 
demais pessoas, seria um importante passo para a adequação e aplicação da tutela 
do direito ao esquecimento na esfera da transexualidade.

Essa isenção cumpriria com a primazia do direito ao esquecimento, a saber 
o resguardo da memória individual, atuando de maneira profilática sobre eventuais 
rotulações e discriminações advindas de mera característica quanto a sexualidade 
da pessoa trans. Ainda, a não marcação dos documentos não traria efeitos negativos 
do ponto de vista jurídico ou mesmo administrativo, vez que tais dados não figuram 
como indispensáveis aos atos da vida civil, afinal, não há relevância em saber o 
histórico da sexualidade de um indivíduo.

Perguntas invasivas sobre os estágios da redesignação constituem outro 



Investigação Científica nas Ciências Sociais Aplicadas 3 Capítulo 7 93

momento em que o direto ao esquecimento deve tutelar. A memória individual sobre 
o que ficou no plano pretérito da sexualidade não precisam ser trazidos à tona, 
expondo a intimidade da pessoa transexual, porque em nada acrescentam à nova 
constrição psíquica e emocional desta, abalando de maneira profunda a maneira 
como a sociedade os enxerga. Ora, se alguém não se identifica com o sexo com o 
qual nasceu e, depois de tanto esforço, consegue alterar tal situação, por óbvio, que 
não gosta ou não quer responder perguntas que denotam invasão à sua privacidade 
e intimidade nesse aspecto. 

Assim, nesses casos, o direito ao esquecimento vem como garantia de que se, 
por quaisquer motivos, a pessoa trans se veja coagida a responder algo invasivo 
ou se sinta lesada por ter respondido algo que entende como constrangedor ou 
ofensivo à sua intimidade e histórico de sua sexualidade, terá respaldo legal para 
recorrer a tutela do Poder Judiciária.

4.3.2 O direito ao esquecimento como ferramenta

Segundo o dicionário Aurélio, ferramenta é aquilo que se caracteriza como um 
meio para alcançar um fim. Analogamente é o direito ao esquecimento, que se torna 
meio garantidor da dignidade da pessoa humana expressada nas formas de inclusão 
social, de igualdade e de cidadania.

O poder da ferramenta do direito ao esquecimento no espaço da inclusão social 
se manifesta em isentar da pessoa trans, através da proteção de sua memória e da 
memória dos demais, o enfoque nas diferenças inexpressivas, permitindo assim, 
a criação de uma neutralidade entre as relações que as levam a um patamar de 
igualdade e, consequentemente a ausência de exclusões.

Depois, estabelecidas as condições igualitárias e minimizadas as diferenças, 
o caminho à cidadania e a todos os benefícios advindos do respeito aos direitos 
da personalidade podem ser efetivamente conquistados e desfrutados de maneira 
menos fatigante pela pessoa trans, que se vê finalmente incluída, satisfeita com seu 
corpo, bem como ao meio social em que se insere. 

Diante disso, resta somente a memória individual protegida, capaz de gerar 
no individuo uma satisfação pessoal que o transcende e atinge de maneira incisiva 
a coletividade, torna-a mais equilibrada, pois o equilíbrio de todos é a soma do 
equilíbrio de cada um.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Partindo dos direitos da personalidade, o trabalho em apreço visa destacar 
o direito ao esquecimento, buscando-se relacioná-lo à questão transexual, posto 
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que, no atual contexto histórico-social, as garantias às liberdades individuais 
proporcionaram o enaltecimento das questões de gênero.

A conveniência de se estudar o direito ao esquecimento e sua aplicabilidade 
sob a ótica trans é de fundamental importância para a construção e consolidação 
de uma sociedade que de forma igualitária e abrangente respeite a individualidade 
e particularidade de todas as pessoas, na busca de sua coesividade e manutenção 
da ordem social.

Vislumbramos que esse direito personalíssimo pode ser utilizado de modo 
a impedir que fatos como a condição de transexual, ou histórias anteriores à sua 
mudança de sexo, sejam relembrados com a finalidade de causar mera exposição e 
constrangimento; preconceito e chacota, trazendo danos imensuráveis ao indivíduo, 
tanto na sua esfera moral e psicológica, produzindo consequências que desequilibram 
a realidade coletiva na qual se inserem.
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